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PORTARIA Nº 175, de 27 de março de 2024 

  

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA - UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

considerando a solicitação do Departamento de Ciências e Tecnologias - DCT, 

constante no Processo SEI nº 072.4219.2024.0004377-75; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º PRORROGAR, ATÉ 08 DE ABRIL DE 2024, AS 

INSCRIÇÕES para o Processo de seleção de candidatos ao Curso de 

Especialização/Lato Sensu em Ensino de Ciências, Matemática e suas 

Tecnologias oferecido pelo Departamento de Ciências Exatas e Tecnológicas (DCET), 

no campus Universitário de Vitória da Conquista, cujo processo será realizado 

observando as disposições do Edital n°. 051/2024, publicado na edição do Diário 

Oficial do Estado (D.O.E.) de 27/02/2024. 

 

Art. 2° Em razão da prorrogação das inscrições, ficam, 

consequentemente, alterado os subitens 1.2, 4.2 e 5.1 e itens 2 e 6, que trata das datas 

das diversas etapas do processo seletivo, que passam a vigorar conforme abaixo: 

 

“1.2. DO PERÍODO E DO LOCAL 

 O Curso será realizado no campus de Vitória da Conquista e as 

inscrições serão exclusivamente pelo e-mail esp.ecmt@uesb.edu.br , 

com o título da mensagem “Nome do Candidato – Inscrição 2024”, 

no período de 4 de março a 08 de abril de 2024.” 

 

“2. DO PERÍODO DO CURSO 

O Curso está previsto para iniciar-se no dia 24 de maio de 

2024 e término previsto para 29 de agosto de 2025, podendo estas 

datas, a critério da instituição e do Colegiado do Curso, sofrer 

alterações que serão previamente informadas aos discentes.” 
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“4.2 A lista de aprovados(as) será divulgada até 19 de abril de 2024.” 

 

“5.1 O candidato selecionado deverá matricular-se, pessoalmente ou 

por procuração com firma reconhecida, junto à Secretaria de Cursos 

da Uesb, no período de 13 a 14 de maio de 2024, das 8h 30 às 11h 30, 

apresentando original e fornecendo cópia dos seguintes 

documentos.” 

 

“6. DO CRONOGRAMA 

 Atividades Períodos/ Datas 

Período de Inscrição 4 de março a 08 de abril de 2024 

Divulgação das inscrições deferidas 

e indeferidas 
15 de abril de 2024 

Prazo para recurso das inscrições 

indeferidas 

Até 24 (vinte e quatro) horas a 

partir da divulgação do resultado 

Resultado dos recursos impetrados 

e Publicação da lista de candidatos 

aprovados para a entrevista 

Até 19 de abril de 2024 

Entrevista 22 a 23 de abril de 2024 

Publicação da lista de candidatos 

aprovados na entrevista 
Até 30 de abril de 2024 

Prazo para recurso do resultado da 

entrevista 

Até 24 (vinte e quatro) horas a 

partir da divulgação do resultado 

Publicação do resultado dos 

recursos e Publicação do resultado 

final 

Até 07 de maio de 2024 

Período de matrícula 13 a 14 de maio de 2024 

Previsão de início das aulas 24 de maio de 2024” 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições do Edital nº 051/2024.  

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


